
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1363592 - ES (2018/0237930-1)
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A 
ADVOGADOS : RICARDO ALVES MOREIRA  - MG052583 

LEONARDO GONORING GONCALVES SIMON E 
OUTRO(S) - ES018844 

AGRAVADO  : MUNICÍPIO DE VITÓRIA 
PROCURADOR : LEONARDO ZEHURI TOVAR E OUTRO(S) - ES010147 
 

  

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA. 
ALTERAÇÃO DO JULGADO QUE ENVOLVE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO 
DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO DA CONTRIBUINTE A 
QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1.   Ao reconhecer haver justificativa para a Fazenda 
Pública recusar o bem ofertado à penhora, o Tribunal de origem consignou que não foi 
apresentado o registro do veículo perante o DETRAN, assim como não comprovou a parte 
executada se há ou não restrição ao bem móvel. Reexaminar essa questão probatória é 
medida inviável no âmbito do Recurso Especial, por implicar não somente a revalorização 
dos fatos, mas a sua própria configuração. 

2.   Agravo Interno da Contribuinte a que se nega 
provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa 
e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Gurgel de Faria.
 

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator                   
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